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LEI Nº 942/2013.

Autoriza a venda dos Títulos da Dívida Agrária – TDA’s, de propriedade do Município de Diamantino/MT, na Bolsa de Valores, por intermédio do Banco do Brasil s/a e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a vender os Títulos da Dívida Agrária – TDA’s, abaixo identificados, de propriedade do Município de Diamantino/MT, na Bolsa de Valores, por intermédio do Banco do Brasil S/A:

	TÍTULO
	TIPO
	EMISSÃO
	VENCIMENTO
	QUANTIDADE

	TDA
	E980978
	01/09/1998
	01/09/2018
	7

	TDAD
	D04H413
	01/08/2004
	01/08/2019
	124

	TDAD
	D09C236
	01/03/2009
	01/03/2022
	52

	TDAD
	D11L403
	01/12/2011
	01/12/2016
	116

	TDAD
	J11LA14
	01/12/2011
	01/12/2017
	2074


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Diamantino/MT, 02 de dezembro de 2013.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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